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       ATOS DO LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2021

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE AO DR. FAUSTO LUIS ELIA, DIRETOR 
MÉDICO DA UPA DE PERUÍBE”.

AUTORIA: VEREADORES RAFAEL VITOR DE SOUZA E PAULO 
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUIBE, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

 DECRETA:

Art. 1º. Fica concedido ao Dr. Fausto Luís Elia, o Título de Cidadão 
Honorário da Estância Balneária de Peruíbe.

Art. 2º. A entrega de honraria a que se refere o Artigo 1º deste 
Decreto Legislativo será realizada em Sessão ou ato Solene, em 
data a ser designada pelo Presidente desta Casa de Leis.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo onerarão verbas orçamentárias próprias.

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
EM 21 DE OUTUBRO DE 2021. 

RAFAEL VITOR DE SOUZA
Presidente

PAULO CARLOS DE O. JÚNIOR RODRIGO SILVA PEREIRA
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente
 

GABRIEL DOS REIS  IVAN MARTINS COLARES
1º Secretário 2º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2021

“AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL A REALIZAR SESSÃO 
SOLENE EM COMEMORAÇÃO AOS 60 ANOS DE CRIAÇÃO DA 
BANDA MUNICIPAL DE PERUIBE”.

AUTORIA: VEREADOR PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUIBE, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

 DECRETA:

Art. 1°.  Fica autorizada a Câmara Municipal da Estância Balneária 
de Peruíbe a realizar Sessão Solene em comemoração aos 60 
anos de Criação da Banda Municipal de Peruíbe.

Art. 2°.  Fica autorizada a Câmara Municipal da Estância Balneária 
de Peruíbe a confeccionar Placa Comemorativa alusiva aos 60 
anos de Criação da Banda Municipal de Peruíbe.
 
Art. 3°.  A entrega da honraria a que se refere o Artigo 2° será 
realizada em Sessão Solene a ser marcada pelo Presidente da 
Câmara Municipal.

Art. 4°.  As despesas decorrentes onerarão de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 5°.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
EM 21 DE OUTUBRO DE 2021. 

RAFAEL VITOR DE SOUZA
Presidente

PAULO CARLOS DE O. JÚNIOR RODRIGO SILVA PEREIRA
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

GABRIEL DOS REIS  IVAN MARTINS COLARES
1º Secretário 2º Secretário

       COMUNICADOS
ERRATA: 

No Edital de Abertura do Processo Eleitoral da CIPA Gestão 
2022/2023, publicado no Boletim Oficial do Município, edição 1053, 
na pág. 06 e 07, em 19 de outubro de 2021, no item 1.3.

Onde se lê: Que as inscrições serão no Paço Municipal no 
Departamento de Recursos Humanos 

Leia-se: Departamento de Turismo ou no Paço Municipal, junto à 
Secretaria de Planejamento.

RETIFICAÇÃO 

O PROCESSO SELETIVO DE GUARDA-VIDAS TEMPORÁRIOS, 
PUBLICADA NO DIA 31/08/2021 PÁG. 29, A QUAL SE REFERE 
AO ENDEREÇO QUE SERIA APLICADO A REALIZAÇÃO DOS 
TESTES PRÁTICOS.
 
ONDE SE LÊ:
AVENIDA PADRE ANCHIETA Nº5411, PARQUE TURÍSTICO, 
PERUÍBE – SP
 
LEIA-SE:
PISCINA PÚBLICA DE PERUÍBE, RUA CECÍLIA MEIRELES, 
ESQUINA COM A RUA REINALDO BARCELOS PEREIRA E A 
RUA EUNICE ALCALÁ.
REFERÊNCIA: ATRÁS DO SUPER MERCADO KRILL.
 DESDE JÁ, AGRADEÇO PELA VOSSA COLABORAÇÃO, 
COLOCANDO-NOS A DISPOSIÇÃO PARA DIRIMIR QUAISQUER 
DÚVIDAS.
 
AT.TE!
1º SGT PM EDSON
(13) 3455-4010
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       EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO S.M.E. nº 21/2021, de 20 de outubro de 2021
Dispõe sobre os procedimentos relativos à substituição de titular de 
cargo efetivo da Classe de Especialistas de Educação do Quadro 
do Magistério Público Municipal de Peruíbe -  Diretor de Escola 
para a EMEI Barão de Mauá. 

A Secretária Municipal de Educação, à vista da necessidade de 
adequar e normatizar os procedimentos relativos às substituições 
durante impedimentos legais e temporários dos titulares dos cargos 
efetivos da Classe de Especialistas de Educação do Quadro do 
Magistério Público Municipal de Peruíbe – Diretor de Escola em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Complementar 
nº 177/2011, considerando o encerramento do processo de 
substituição de Diretor de Escola previsto na  Resolução 22/2020 e 
ainda na Resolução 07/2021e Resolução 10/2021, resolve:

Artigo 1º - A substituição de titular de cargo efetivo da Classe 
de Especialistas de Educação do Quadro do Magistério Público 
Municipal de Peruíbe - Diretor de Escola, em seus impedimentos 
legais e temporários, previstas nos artigos 45 e 46 da Lei 
Complementar nº 177/2011, serão assumidas mediante ato de 
designação de titular de cargo do mesmo Quadro, que atenda 
os requisitos de habilitação estabelecidos no Anexo I-A da Lei 
Complementar nº178/2011, observados os termos da presente 
resolução.
§ 1º - Somente poderá haver atribuição de vaga em substituição se 
o impedimento do substituído for por período maior ou igual a 30 
(trinta) dias;
§ 2º - A substituição ora tratada findará com o retorno do titular de 
cargo. 

Artigo 2º - Para concorrer à atribuição da vaga, em substituição do 
cargo de Diretor de Escola para a EMEI Barão de Mauá os titulares 
de cargo, docentes e especialistas - Coordenador Pedagógico, do 
Quadro do Magistério Público Municipal de Peruíbe deverão se 
inscrever encaminhando os documentos digitalizados via e-mail 
(supervisãoperuibe1@gmail.com) nos dias    25 e 26 de outubro de 
2021, até as 16 horas. 
§ 1º - Para inscrição o candidato deverá apresentar:
a. Cópia do anexo I, da Resolução SME 16/2020, 
devidamente validado pelo Núcleo de Supervisão e Legislação;
b. Anexo II – Requerimento da presente resolução.
§ 2º - O presente processo terá validade até o retorno do titular de 
cargo; 
§ 3º - O inscrito nos termos desta resolução deverá apresentar, na 
sessão de atribuição  termo de anuência expedido pelo Serviço 
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação, 
e deferido pelo Núcleo de Supervisão e Legislação, conforme 
ANEXO III, parte integrante desta resolução, expedido no máximo 
5 (cinco) dias úteis anteriores, cuja validade abrangerá apenas o 
período de vigência da designação, relativo ao que se estabelece 
no artigo 9o  desta resolução.

Artigo 3º - A Secretaria Municipal de Educação deverá:
I - cientificar os inscritos das possíveis formas de divulgação 
da sessão de atribuição de vagas, em substituição, que virá a 
realizar, entre as quais se inclui a divulgação por Comunicado de 
Convocação enviado às unidades escolares e publicação em mural 
da 
Secretaria Municipal de Educação de Peruíbe.
II – comunicar aos inscritos, por meio de convocação da Secretária 
Municipal de Educação, a data e o horário da sessão de atribuição 
que será realizada;
III – assegurar a realização da sessão de atribuição no horário 
divulgado, observando que qualquer eventual atraso no início da 
sessão não beneficiará candidato(s) retardatário(s);
IV – vedar a participação, na sessão de atribuição, de candidato 
que não atender, na íntegra, o disposto no § 3º do artigo anterior.

Artigo 4º - A classificação dos candidatos inscritos dar-se-á pela 
apuração de títulos e tempo de serviço, na seguinte conformidade:
I - Lista classificatória única para atribuição da função gratificada de 
Diretor de Escola em substituição:
a) Titulares de cargo docente e especialista:
a.1) Professor de Educação Básica I;
a.2) Professor de Educação Básica II;
a.3) Coordenador pedagógico.

Artigo 5º - Ao Núcleo de Supervisão e Legislação compete 
classificar os titulares de cargo de Professor de Educação Básica 
I, II e Coordenadores Pedagógicos inscritos no processo de 
substituição de titular de cargo efetivo da Classe de Especialistas 
de Educação do Quadro do Magistério Público Municipal de Peruíbe 
- Diretor de Escola de acordo com o cargo de ingresso em concurso 
público, segundo critérios que levem em conta:  tempo de serviço,  
certificados e títulos datados até 30/06/2020, apresentados até a 
data de inscrição, conforme segue:
I. valorização do tempo no cargo do magistério público 
municipal de Peruíbe na proporção de seis para dois, em relação 
ao tempo de magistério público municipal de Peruíbe, ou seja, 
0,006 (seis milésimos) por dia até no máximo 65 pontos;
II. Valorização de títulos e certificados, da área de atuação 
do servidor até no máximo 15 pontos; 

§1º - Os titulares de cargo de Professor de Educação Básica I, II 
e Coordenador Pedagógico serão classificados, quanto ao tempo 
no cargo do magistério público municipal de Peruíbe  e valorização 
de títulos e certificados na área de atuação conforme os dados 
apresentados no ANEXO I da Resolução SME no 16/2020, 
devidamente validado pelo Núcleo de Supervisão e Legislação;
§2º. Em caso de empate, serão usados os seguintes critérios em 
ordem de prioridade:
I. maior tempo no cargo do magistério público municipal de 
Peruíbe;
II. maior idade;
III. maior número de filhos.

Artigo 6º - Em 27 de outubro de 2021, às 8h30 minutos, a classificação 
dos inscritos apresentada em ordem decrescente, deverá ser 
divulgada no Mural da Secretaria Municipal de Educação, afixando-
se a relação dos candidatos, com as respectivas pontuações, em 
local visível e de livre acesso.

Artigo 7º - Será aberto período de recurso da classificação dos 
inscritos no presente processo a partir das 9 horas do dia 27 de 
outubro 2021, o qual deverá ser dirigido à Secretária Municipal de 
Educação junto a Secretaria Municipal de Educação sito a Rua 
Francisco Moratori, 146, Centro, Peruíbe, até às 16 horas.

Parágrafo único: Será publicada relação dos candidatos com 
classificação final, na data de 28 de outubro, às 8h30 minutos.

Artigo 8º - Encerrados os períodos de inscrição, da divulgação da 
classificação dos inscritos e da decisão dos recursos, a Secretaria 
Municipal de Educação realizará sessão de atribuição para a 
função gratificada de diretor da EMEI Barão de Mauá. 

Parágrafo único: A sessão de atribuição de vagas para substituição 
de Diretor da  EMEI Barão de Mauá se dará na data de 28 de 
outubro  às 09 horas, junto às dependências SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO situada à Rua Francisco Moratori, 
146 - Centro – Peruíbe e desde já ficam convocados os candidatos 
interessados em participar desta sessão, classificados de acordo 
com os critérios estabelecidos na  presente resolução.

Artigo 9º - A substituição durante o impedimento legal e temporário 
do titular do cargo do Diretor da EMEI Barão de Mauá  dar-
se-á mediante designação do servidor em exercício, atendidas 
as condições previstas nesta resolução e nas demais normas 
regulamentares, ficando impedidos de participar da atribuição de 
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vaga os interessados que: 
I - tiverem sofrido penalidades, por qualquer tipo de ilícito, nos 
últimos 5 (cinco) anos; 
II - tiverem desistido de designação anterior para a mesma função, 
ou tiveram cessada essa designação, por qualquer motivo, exceto 
pela reassunção do titular substituído, ou quando unidade escolar 
deixar de comportar posto de trabalho no último ano.

Artigo 10 - Ficam expressamente vedadas a atribuição de vaga e 
sua respectiva designação:
I - ao candidato que, na data da atribuição, se encontre afastado a 
qualquer título;
II – ao candidato que se encontre no período de estágio probatório.

Artigo 11 - Ao candidato que se encontrar em regime de acumulação 
remunerada de cargos ou de cargo/função, deverá ser observado 
que:
I - no caso de acumulação de dois cargos docentes, sendo 
designado por um deles, o candidato deverá permanecer no 
exercício do outro cargo;
II - na hipótese de acumular um cargo docente e outro de especialista 
da educação, o candidato será designado pelo cargo de suporte 
pedagógico, devendo permanecer no exercício do cargo docente;
III – a acumulação de cargo/função docente com as atribuições da 
designação em classe de especialista somente poderá ocorrer se 
forem distintos os respectivos locais (unidades/órgãos) de atuação 
funcional;
IV – o somatório das cargas horárias relativas ao cargo/função 
docente e ao exercício da designação, quando ambos forem no 
âmbito desta Secretaria Municipal de Educação, não poderá 
exceder o limite de 70 (setenta) horas semanais.

Parágrafo único - Para qualquer situação de acumulação, de que 
trata este artigo, deverá haver apresentação de novo requerimento 
para análise de acúmulo de cargo, que poderá ocorrer após o início 
de exercício da designação.

Artigo 12 - Quando ocorrer o retorno do titular de cargo haverá 
cessação da portaria do docente ou especialista, que em 
substituição estiver desempenhando as funções daquele cargo na 
unidade escolar ou agrupamento de unidades escolares escolhidas. 
Parágrafo único - O servidor, cuja designação em cargo vago 
tenha sido cessada pelo motivo exposto na caput, poderá pleitear 
designação em nova vaga. 

Artigo 13 - O servidor do Quadro do Magistério Público de Peruíbe 
designado para o exercício da função de Diretor de Escola para a 
EMEI Barão de Mauá em caráter de substituição, terá a designação 
cessada, em qualquer das seguintes situações:
I – mediante solicitação por escrito;
II - a critério da administração em decorrência de:
a) não corresponder às atribuições da função e de seu projeto de 
trabalho;
b) entrar em afastamento por período superior a 30 dias, exceto 
licença gestante ou adotante e acidente de trabalho;
c) a Unidade Escolar deixar de comportar o posto de trabalho;
d) pleitear teletrabalho.

Parágrafo único- Quando o servidor do Quadro do Magistério 
Público de Peruíbe designado para a função de Diretor de Escola 
não corresponder às atribuições das funções, a revogação da 
portaria dar-se-á por ato do Chefe do Executivo após processo 
interno de apuração dos fatos realizado pelo Núcleo de Supervisão 
e Legislação, ouvido o interessado, e emitido parecer final da 
Secretária Municipal de Educação.

Artigo 14 - O designado nos termos desta resolução não poderá 
desistir da designação para concorrer à nova atribuição para a 
mesma função, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação no 
mesmo ano letivo.

Parágrafo único - A desistência, por qualquer outro motivo, deverá 

ser feita de próprio punho pelo designado, declarando estar ciente 
do disposto no caput.

Artigo 15 - Compete ao Chefe do executivo a designação do 
integrante do Quadro do Magistério Público Municipal de Peruíbe, 
bem como a sua cessação, em especial quando o mesmo não 
corresponder às atribuições do cargo ou descumprir normas legais, 
ficando vedada sua designação para quaisquer outras atribuições 
nos termos desta resolução no ano letivo em curso.
 Artigo 16 - É parte integrante desta Resolução, o anexo I 
- cronograma de processo de inscrição e atribuição para a 
substituição de Diretor da EMEI Barão de Mauá.

 Artigo 17 - Os casos omissos deverão ser resolvidos pelo Núcleo de 
Supervisão e Legislação e homologados pela Secretária Municipal 
de Educação.

Artigo 18 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

Peruíbe, 20 de outubro de 2021.

Débora Illa Longhi Gallo
Secretária Municipal de EducaçãoSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERUÍBE 

Rua Francisco Moratori, 146 – Centro – Peruíbe – S.P. -Tel/Fax (0xx13) 3453.7800 
Site: www.peruibe3.sp.gov.br     / E- mail: smeperuibe@gmail.com 

NÚCLEO DE SUPERVISÃO E LEGISLAÇÃO 
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ANEXO I 

CRONOGRAMA DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO E ATRIBUIÇÃO  

DATA EVENTOS 

 22 de outubro de 2021 Publicação da Resolução SME - nº 21/2021 de 20/10/2021. 
Dias  25 e 26 de outubro de 
2021 

Inscrição do substituto de titular de cargo efetivo de Diretor 
de Escola para a EMEI Barão de Mauá 

27 de outubro de 2021, às 
8h30 min. Publicação da classificação dos inscritos na SME. 
27 de outubro de 2021, a 
partir das 9 horas 

Solicitação de reconsideração de contagem de pontos e 
classificação. 

28 de outubro de 2021, às 
8h30 min. 

Publicação da classificação final. 
 

28 de outubro de 2021, às 
9h00 min. 
 

Atribuição de vagas para substituição de Diretor de Escola. 

Local: Secretaria Municipal de Educação – Peruíbe.   

 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretária Municipal da Educação, no uso de suas atribuições, CONVOCA: 
Os candidatos que tiveram sua inscrição deferida no Processo estabelecido na Resolução 
SME nº 21/2021 de 20/10/2021, para sessão de atribuição que ocorrerá em 28 de 
outubro de 2021, às 09 horas na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  
 
Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura de Peruíbe, 20 de outubro de 2021. 

 

 
___________________________ 

Débora Illa Longhi Gallo 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II - REQUERIMENTO 

EU, ....................................................................................................................................................... 

MATRÍCULA...........................,CARGO ................................................................................................  

LOTADO NA UNIDADE ESCOLAR: 

.......................................................................................................................... PERÍODO:................ 

CLASSE(S):................  N.º DE FILHOS:...............DATA DE NASCIMENTO............................... 

FONE: (    ) ................................. 

E.mail..................................................................................................................................................... 

 

VENHO POR MEIO DESTA, REQUERER MINHA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO 
DE SUBSTITUIÇÃO DE TITULAR DE CARGO EFETIVO DA CLASSE DE ESPECIALISTAS DE 

EDUCAÇÃO DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE PERUÍBE- DIRETOR DE 

ESCOLA, DA UNIDADE  ESCOLAR ABAIXO INDICADA: 

 

(     ) DIRETOR DE ESCOLA -  EMEI  BARÃO DE MAUÁ 

PERUÍBE, ..........DE ........................................DE 2021.  

ASS. DO SERVIDOR : _________________________________ DATA _____/_____/______    

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Uso exclusivo do Núcleo de Supervisão e Legislação  

Deferimento: (      )                     Indeferimento (      ) 

Observação: ________________________________________________________________ 

 ____________________Data: ___/___/___               __________________Data: ___/___/___  

Supervisor de Ensino                                                 Supervisor de Ensino 

 
Homologação da Secretária de Educação:       
 
 
__________________________________                   Data: _____/_____/_____    
Debora Illa Longhi Gallo   

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERUÍBE 
Rua Francisco Moratori, 146 – Centro – Peruíbe – S.P. -Tel/Fax (0xx13) 3453.7800 

Site: www.peruibe3.sp.gov.br     / E- mail: smeperuibe@gmail.com 
NÚCLEO DE SUPERVISÃO E LEGISLAÇÃO 
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ANEXO III 

 
TERMO DE ANUÊNCIA 

 
Inscrição para: 
(     ) Diretor de Escola 
 
 

Nome:______________________________________ RG: ___________________________ 

Cargo:______________________________________MATRIC:________________________  

Escola de lotação: ___________________________________________________________ 

Acumula cargos? SIM (   )  NÃO (    ) 

Outro cargo/função:___________________________________________________________ 

Unidade de vinculação do outro cargo/função:______________________________________ 

(Estadual/Municipal/Federal): ___________________________________________________ 

  

ATUALIZAÇÃO DO RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS: 
Penalidades, por qualquer tipo de ilícito, nos últimos 5 
(cinco) anos; (    ) SIM              (    ) NÂO 

Desistência de designação anterior, ou cessação de 
designação, conforme estabelece Artigo 9º, Inciso II da 
presente resolução; 

(    ) SIM              (    ) NÂO 

Afastamento do candidato, na presente data, a 
qualquer título; (    ) SIM              (    ) NÂO 

Aprovação em Estágio Probatório. (    ) SIM              (    ) NÂO 
 
 
___/____/______                            ________________________________________ 
       (data)                                          (Serviço de Recursos Humanos- Educação) 
 
 
 
Deferimento: ____/____/______      ________________________________________ 
                                (data)                 (carimbo e assinatura do Supervisor de Ensino) 
 
 
Homologação:____/____/_____      _______________________________________ 
                                (data)                (carimbo e assinatura da Secretária de Educação) 
 

       PORTARIAS

PORTARIA Nº 0511/2021 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
R  E  S  O  L  V  E
Anular em seus expressos termos, a Portaria nº 0489 de 08 de 
outubro de 2021, que designou os Agentes de Fiscalização e 
Agentes de Saneamento, lotados no Departamento de Vigilância 
Sanitária, a desempenhar a Fiscalização de Posturas.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
  CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 20 DE OUTUBRO DE 2021.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

       ATOS DO EXECUTIVO
LEI Nº 3.967, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021. 

ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 2.774, DE 11 DE AGOSTO 
DE 2006, QUE “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ANTENAS 
TRANSMISSORAS DE TELEFONIA CELULAR, NO MUNICÍPIO 
DE PERUÍBE”.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 20 DE OUTUBRO DE 2021, FOI APROVADO 
POR 12 VOTOS FAVORÁVEIS E NENHUM VOTO CONTRÁRIO E 
EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI.
 
PROJETO DE LEI Nº 76/2021, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 
DE AUTORIA DO EXECUTIVO.

Art. 1º Ficam alterados: o artigo 5º e o inciso I do § 2º do artigo 6º; 
revogado o inciso I e acrescentado parágrafo único ao artigo 8º; 
revogado o inciso I do artigo 9º, todos da Lei nº 2.774, de 11 de 
agosto de 2006, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º- Para fins de zoneamento, as torres de transmissão e as 
antenas de celulares se enquadram na categoria “não-incômodo” 
desde que atendidas as exigências desta Lei.
 Art. 6º- ............
......................
§ 2º- ............
I- Certificar-se que o equipamento não conflita com os interesses 
públicos na instalação de outros equipamentos.
 ........................

Art. 8º- .................
I- Revogado
...........................
Parágrafo único. Para fins de Código de Obras, as torres de 
transmissão não são enquadradas como edificações para fins de 
determinação de gabarito máximo.

Art. 9º- ....................
I- Revogado.
..............................

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 21 DE OUTUBRO DE 2021.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 3.968, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO VALOR DE 
R$ 688.137,00 (SEISCENTOS E OITENTA E OITO MIL, CENTO E 
TRINTA E SETE REAIS).

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 20 DE OUTUBRO 
DE 2021, FOI APROVADO POR 9 VOTOS FAVORÁVEIS E 
NENHUM VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI.
 
PROJETO DE LEI Nº 79/2021, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021 DE 
AUTORIA DO EXECUTIVO.

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à alteração 
orçamentária a título de SUPLEMENTAÇÃO na Lei Municipal nº 
3.881, de 28 de dezembro de 2020, conforme previsto no inciso 
I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no 
valor total de R$ 688.137,00 (Seiscentos e oitenta e oito mil, cento 
e trinta e sete reais), sendo seus créditos, recursos e descrições 
elencadas abaixo: 

I- Alteração orçamentária no valor de R$ 223.760,40 (duzentos e 
vinte e três mil, setecentos e sessenta reais e quarenta centavos);

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 21 DE OUTUBRO DE 2021.

 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 3.969, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO VALOR DE 
R$ 415.000,00 (QUATROCENTOS E QUINZE MIL REAIS).

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 20 DE OUTUBRO 
DE 2021, FOI APROVADO POR 11 VOTOS FAVORÁVEIS E 
NENHUM VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI.
 
PROJETO DE LEI Nº 80/2021, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021 DE 
AUTORIA DO EXECUTIVO.

Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a título de 
Remanejamento e Transferência na Lei Municipal nº 3.881, de 28 
de dezembro de 2020, conforme previsto na Constituição Federal, 
artigo 167, inciso VI no valor total de R$ 415.000,00 (quatrocentos e 
quinze mil reais), sendo seus créditos, recursos e descritos abaixo: 

               I- Transferência no valor de R$ 215.000,00 (duzentos e 
quinze mil reais);

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, 21 DE OUTUBRO DE 2021.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.338, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021 

ALTERA EMENTA E ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 5.324, DE 
05 DE OUTUBRO DE 2021 QUE “OUTORGA PERMISSÃO DE 
USO DE QUADRA POLIESPORTIVA DA EMEIF PROFª. MARIA 
AMÉLIA RIBAS CAMPILONGO A TÍTULO PRECÁRIO À SRTA. 
ELAINE PEREIRA DE LIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 93, § 3º DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO,

CONSIDERANDO o disposto no despacho de 19 de 
outubro de 2021 no Processo Administrativo nº 9171/1/2021.

D E C R E T A 
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Art. 1º- Fica alterada a ementa do Decreto nº 5.324, de 05 de 

outubro de 2021 que “Outorga Permissão de Uso de Quadra 
Poliesportiva da EMEF Profª. Maria Amélia Ribas Campilongo 

a Título Precário à Srta Elaine Pereira de Lima e dá outras 
providências”, que passa a vigorar com a seguinte redação:

OUTORGA PERMISSÃO DE USO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
DA EMEF PROFª. DELCÉLIA JOSELITA MACHADO BEZERRA A 
TÍTULO PRECÁRIO À SRTA. ELAINE PEREIRA DE LIMA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 2º- Fica alterado o caput do artigo 1º e §1º do artigo 3º ambos 
do Decreto nº 5.324, de 05 de outubro de 2021 que “Outorga 

Permissão de Uso de Quadra Poliesportiva da EMEF Profª. Maria 
Amélia Ribas Campilongo a Título Precário à Srta Elaine Pereira 

de Lima e dá outras providências”, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 1º- Fica permitido o uso da quadra poliesportiva, da 
EMEF Profª. Delcélia Joselita Machado Bezerra, localizada 

na Rua Drummond de Andrade, nº 72 – Vila Romar - Peruíbe/
SP, pela Srta. ELAINE PEREIRA DE LIMA, inscrita no CPF 

nº 333.157.988-26 portador do RG 42.244.602-6, residente e 
domiciliado à Av. Dos Expedicionários nº 655 - Centro, Município 
de Peruíbe, Estado de São Paulo, para atividades esportivas de 

futebol feminino. 

..............................

Art. 3º- ...............

§ 1º- O permissionário se responsabilizará por todo e qualquer 
dano causado às instalações, equipamentos e materiais da 

unidade escolar.

.............

Art. 3º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 21 DE OUTUBRO DE 2021.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 5.339, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021  
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO VALOR DE 
R$ 688.137,00 (SEISCENTOS E OITENTA E OITO MIL, CENTO 

E TRINTA E SETE REAIS).

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO 
USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

POR LEI.

D E C R E T A

Art. 1º- Fica alterado no Poder Executivo orçamento a título 
de SUPLEMENTAÇÃO na Lei Municipal nº 3.881, de 28 de 

dezembro de 2020, conforme previsto no inciso I, do art. 41, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor total de 
R$ 688.137,00 (Seiscentos e oitenta e oito mil, cento e trinta e 

sete reais), sendo seus créditos, recursos e descrições elencadas 
abaixo: 

I- Alteração orçamentária no valor de R$ 223.760,40 (duzentos e 
vinte e três mil, setecentos e sessenta reais e quarenta centavos);

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 21 DE OUTUBRO DE 2021.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 5.340, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO VALOR DE 
R$ 415.000,00 (QUATROCENTOS E QUINZE MIL REAIS).

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO 
USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI.

D E C R E T A

Art. 1º- Fica alterado orçamento a título de Remanejamento e 
Transferência na Lei Municipal nº 3.881, de 28 de dezembro de 
2020, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 167, inciso 
VI no valor total de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais), 
sendo seus créditos, recursos e descritos abaixo: 

               I- Transferência no valor de R$ 215.000,00 (duzentos e 
quinze mil reais);
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Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, 21 DE OUTUBRO DE 2021.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 5.341, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
113.400,00 (CENTO E TREZE MIL E QUATROCENTOS REAIS).

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO 
USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI.
 

D E C R E T A  

Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 113.400,00 (cento e treze mil e 
quatrocentos reais), conforme previsto no inciso I, do art. 41, da 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 21 DE OUTUBRO DE 2021.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Municipal nº 
3.881, de 28 de dezembro de 2020, sendo seus créditos e recursos 
descritos abaixo:
                  

I- Alteração no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais);


